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ATA Nº 489/2012 - CEPE

Aos três dias do mês de setembro do ano dois mil e doze, às oito horas e quarenta e
cinco minutos, na Sala de Reuniões do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas, do
Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa,
Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima octogésima nona vez, o Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência da Professora Nilda de Fátima Ferreira
Soares,  Reitora,  e  secretariado  pela  Professora  Maria  das  Graças  Soares  Floresta,
Secretária de Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes foram os que se seguem:
Vicente de Paula Lélis; Eduardo Seiti Gomide Mizubuti; Gumercindo  Souza Lima;
Juliana  Lopes  Rangel  Fietto;  Simone  Eliza  Facioni  Guimarães;  Ricardo  Frederico
Euclydes;  Amélia  Carla  Sobrinho Bifano e  seu suplente,  Álvaro Messias   Bigonha
Tibiriçá, este com direito a voz; Mário Alino Barduni Borges e seu suplente Daniel
Rodrigues Ventura, este com direito a voz; Giovana Figueiredo Rossi;  Míria Lopes
Gonçalves Mota; Paulo  Henrique Lopes Gonçalves; Ana Lúcia de Oliveira Silva  e sua
suplente Christiane Schetini Salgado, esta com direito a voz. Justificaram ausências os
Conselheiros: Demétrius David da Silva; Milton Ramón Pires de Oliveira;  Fernanda
Machado Freitas;  Marcos Johari Provezani Silva;  Ana Maria Gomes e Rosane Name
dos Reis Fialho.  Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA –  a Pauta foi aprovada, por
unanimidade,  com  a  inclusão  do  Item  12.7  –  Solicitação  do  Conselho  de  Pós-
Graduação – 12.7.1- Antecipação de Colações de Grau;   e com a retirada do Item 6.3-
Campus Florestal. 6.3.1- Edital do Processo Seletivo dos Cursos Técnicos e Ensino
Médio,  para  ingresso  em  2013  (12-009392).  2-  APRECIAÇÃO  DA  ATA  Nº
488/2012 –  aprovada por unanimidade, por proposição do Conselheiro Mário Alino
Barduni  Borges.  3-  INFORMES  DA  REITORIA  –  A  Presidente  informou  ao
Conselho  sobre  os  acontecimentos  relativos  à  greve  dos  docentes  das  Instituições
Federais de Ensino Superior, apresentando documentos encaminhados pelo Ministério
da  Educação e um documento divulgado pela Associação Nacional de Dirigentes da
Educação  Superior  -  ANDIFES  ambos  anexados  a  esta  Ata.  4-  ACORDOS,
CONTRATOS  E  CONVÊNIOS  (Relação  Anexa).  4.1-  Homologação  do  ad
referendum  - recomendados pela Comissão de Acordos, Contratos e Convênios do
CEPE –  o Conselho tomou conhecimento das assinaturas  de todos os  documentos
constantes na Pauta. São eles: 4.1.1- CONVÊNIOS.  1. CONVÊNIO Nº 056/2011 –
UFV/INSTITUTO  ANTONIO  ERNESTO  DE  SALVO  –  INAES,  de  25.08.11
(Processo  nº  008805/11)  (Objeto:  Desenvolver  a  cooperação  técnica  e  científica,
contribuindo para a integração de atividades de pesquisa, desenvolvimento, inovação e
extensão de interesse comum nas áreas de ciências agrárias e humanas, nos níveis de
graduação e pós-graduação, a apoio a eventos de natureza técnica); 2. CONVÊNIO Nº
058/2011  –  UFV/SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA  E
ENSINO  SUPERIOR  –  SECTES-MG/FUNARBE,  de  10.09.11  (Processo  nº
013834/11) (Objeto: Descentralização de créditos orçamentários constantes da cláusula
quarta  para  a  SECTES para  a  execução técnica  do  projeto  Sistema de  Informação
Florestal);  3.  CONVÊNIO  Nº  057/2011  –  UFV/SECRETARIA  DE  ESTADO  DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDE, de 13.12.11 (Processo nº 012164/11)
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(Objeto: Estabelecimento de parceria para a realização de diversas ações, projetos e
programas  objetivando  desenvolver  ações  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  para  o
fortalecimento  do  cooperativismo  mineiro,  como  instrumentos  essenciais  para  a
promoção, fortalecimento, competitividade e o desenvolvimento de Minas Gerais);  4.
CONVÊNIO  Nº  049/2011  –  UFV/IRMANDADE  DO  HOSPITAL  DE  NOSSA
SENHORA DAS DORES,  de  21.12.11 (Processo nº  012471/11)  (Objeto:  Propiciar
condições  para  realização  das  atividades  práticas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,
inclusive estágios e internatos, aos alunos de graduação e pós-graduação dos cursos de
Medicina, Enfermagem e Nutrição da UFV, de forma a fomentar a interação entre a
produção acadêmica e a geração de conhecimento produzida no Hospital, decorrente da
própria  dinâmica das atividades desenvolvidas e  da referência  no contexto micro e
macrorregional  no  que  tange  a  prestação  de  serviços  de  saúde  desenvolvidos  pelo
Hospital  Nossa  Senhora  das  Dores);  5.  TERMO  ADITIVO  Nº  01/2011  AO
CONVÊNIO  Nº  104/2006  –  UFV/UNIVERSIDAD  DE  NAVARRA,  de  29.12.11
(Processo nº 003637/99) (Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio por mais
cinco  anos,  a  partir  de  29/12/2011);  6.  CONVÊNIO  Nº  055/2011  –
UFV/UNIVERSITAT  POLITÉCNICA  DE  VALÊNCIA,  de  30.12.11  (Processo  nº
017639/11)  (Objeto:  Definir  os  termos  de  colaboração,  a  fim  de  estabelecer  um
programa  de  intercâmbio  de  estudantes);  7.  TERMO  ADITIVO  Nº  04/2012  AO
CONVÊNIO Nº 013/2009 – UFV/FUNARBE, de 06.02.12 (Processo nº 002139/09)
(Objeto:  Prorrogação do prazo de vigência do Convênios por mais doze meses);  8.
TERMO  ADITIVO  Nº  01/2012  AO  CONVÊNIO  Nº  009/2012  –
UFV/DIPARTIMENTO  DI  ELETTRONICA,  INFORMATICA  E  SISTEMISTICA,
DA “ALMA MATER STUDIORUM” – UNIVERSITY OF BOLOGNA, de 06.02.12
(Processo nº 014324/11) (Objeto: Promover o intercâmbio de estudantes); 9. TERMO
ADITIVO Nº 02/2012 AO CONVÊNIO Nº 028/2010 – UFV/UNIVERSIDADE DE
COIMBRA, de 18.04.12 (Processo nº 009125/10) (Objeto: Regulamentar e estabelecer
os princípios básicos de desenvolvimento do Programa de Licenciaturas Internacionais
(PLI)  entre  as  Partes);  10.  CONVÊNIO  Nº  008/2012  –  UFV/SOCIEDADE
EDUCACIONAL  DE  GUANHÃES-MG-SOEG,  de  19.04.12  (Processo  nº
000803/2012)  (Objeto:  Estabelecer  a  cooperação  entre  os  partícipes,  visando  a
realização, pela UFV, dos registros de diplomas dos cursos de graduação oferecidos
pela Dinâmica, em atendimento à legislação específica do Ministério da Educação).
4.1.2-  CONTRATOS.  1.  CONTRATO  Nº  504/2011  –  UFV/CONSTANÇA
BEZERRA ALBINO CHAVES, de 21.10.11 (Processo nº 014497/11) (Objeto: Cessão
dos direitos de edição da obra intitulada “E Por Falar em Versos...”); 2. CONTRATO
Nº  507/2011  –  UFV/BRUNO  RESENDE  RAMOS,  de  21.10.11  (Processo  nº
014488/11)  (Objeto:  Cessão  dos  direitos  de  edição  da  obra  intitulada  “Páginas
Contadas”);  3.  CONTRATO Nº 019/2012 –  UFV/TEREZINHA MARIA CASTRO
DELLA LUCIA, de 07.02.12 (Processo nº 004556/11) (Objeto: Cessão dos direitos de
edição  da  obra  intitulada  “Formigas-Cortadeiras:  Da  bioecologia  ao  manejo”);  4.
CONTRATO  Nº  028/2012  –  UFV/CARLOS  ROBERTO  BELLATO/EFRAIM
LÁZARO  REIS/CÉSAR  REIS/BENJAMIN  GONÇALVES  MILAGRES/MARIA
ELIANA  LOPES  RIBEIRO  DE  QUEIROZ/CLÁUDIO  PEREIRA
JORDÃO/ANTÔNIO  AUGUSTO  NEVES/JOSÉ  WILLIAM  KIMO,  de  09.02.12
(Processo  nº  014884/10)  (Objeto:  Cessão  dos  direitos  de  edição  da  obra  intitulada
“Laboratório  de  Química  Analítica”);  5.  CONTRATO  Nº  103/2012  –
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UFV/CELULOSE  ARAUCO  Y  CONSTITUCIÓN  S.A./SOCIEDADE  DE
INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  13.03.12  (Processo  nº  002122/12)
(Objeto: Realização de curso de extensão universitária em Tecnologia de Celulose e
Papel  –  foco meio ambiente,  com carga horária  de 96 horas,  para  profissionais  da
contratante);  6. CONTRATO Nº 108/2012 – UFV/MARIA AUXILIADORA SILVA
MONNERAT, de 29.03.12 (Processo nº 002752/12) (Objeto: Cessão dos direitos de
edição  da  obra  intitulada  “O  Sapo  Grilado”);  7.  CONTRATO  Nº  169/2012  –
UFV/FÁTIMA  APARECIDA  FERREIRA  DE  CASTRO/JULIANA  FERNANDES
LELIS, de 02.04.12 (Processo nº 015973/09) (Objeto: Cessão dos direitos de edição da
obra intitulada “Como Utilizar a Linhaça – Receitas”); 8. CONTRATO Nº 136/2012 –
UFV/FÁTIMA  APARECIDA  FERREIRA  DE  CASTRO/VALÉRIA  MARIA
VITARELLI DE QUEIROZ, de 09.04.12 (Processo nº 015999/05) (Objeto: Cessão dos
direitos  de  edição  da  obra  intitulada  “Cardápios  –  Planejamento  e  Etiqueta”);  9.
CONTRATO  Nº  181/2012  –  UFV/SUZANO  PAPEL  E  CELULOSE
S/A/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  16.04.12
(Processo  nº  000782/12)  (Objeto:  Desenvolvimento  de  Projeto  de  Pesquisa  sobre
Identificação  de  Genes  do  Eucalipto);  10.  CONTRATO  Nº  170/2012  –
UFV/ANTÔNIO  TEIXEIRA  DE  MATOS,  de  19.04.12  (Processo  nº  012162/11)
(Objeto: Cessão dos direitos de edição da obra intitulada “Qualidade do Meio Físico
Ambiental: Práticas de Laboratório”);  11. CONTRATO Nº 188/2012 – UFV/FÁBIO
RIBEIRO  BRAGA,  de  25.04.12  (Processo  nº  002517/12)  (Objeto:  Prestação  de
serviços pelo Voluntário junto ao Departamento de Veterinária);  12. CONTRATO Nº
189/2012  –  UFV/EMILY  CORRENA  CARLO  REIS,  de  25.04.12  (Processo  nº
001707/12) (Objeto: Prestação de serviços pela Voluntária junto ao Departamento de
Veterinária);  13. CONTRATO Nº 187/2012 – UFV/SIMONE CALDAS TAVARES
MAFRA/VÂNIA  EUGÊNIA  DA  SILVA,  de  27.04.12  (Processo  nº  012857/09)
(Objeto: Cessão dos direitos de edição da obra intitulada “Lavanderia: Do ambiente aos
indivíduos”);  14.  CONTRATO  Nº  202/2012  –  UFV/DANIEL  FONSECA  DE
CARVALHO/LUIZ FERNANDO COUTINHO DE OLIVEIRA, de 11.05.12 (Processo
nº 004969/11) (Objeto: Cessão dos direitos de edição da obra intitulada “Planejamento
de  Manejo  da  Água  na  Agricultura  Irrigada”);  15.  CONTRATO  Nº  204/2012  –
UFV/JOSÉ COLA ZANUNCIO/MARCOS MAGALHÃES DE SOUZA, de 11.05.12
(Processo  nº  019591/10)  (Objeto:  Cessão  dos  direitos  de  edição  da  obra  intitulada
“Marimbondos:  Vespas  Sociais  (Hymenoptera:  Vespidae)”.  Por  proposição  do
Conselheiro Gumercindo Souza Lima, o Conselho deliberou, por unanimidade, que os
processos relativos a contratos de Professor Voluntário, devem ser encaminhados para
deliberação  pelos   Conselhos  Superiores  antes  de  sua  assinatura.  5-  PROCESSO
SELETIVO PARA INGRESSO NO COLÉGIO DE APLICAÇÃO (COLUNI) EM
2013  -  EDITAL  E  MANUAL  DO  CANDIDATO  (12-009391)  –  A  Presidente
apresentou ao Conselho manifestações recebidas de representantes de escolas, de pais e
professores, acerca do livro indicado para o processo seletivo para ingresso no Colégio
de Aplicação – COLUNI,  Violetas e Pavões,  de autoria de Dalton Trevisan, ambas
anexadas a esta Ata. Após ampla discussão dos aspectos literários e pedagógicos que a
leitura deste livro envolve, por entender a procedência das preocupações apresentadas
nestes documentos, o Conselho deliberou, com onze votos a favor e um voto contrário,
favoravelmente à proposta apresentada pela Conselheira Juliana Lopes Rangel Fietto,
de retificação do Edital do processo seletivo,  com a retirada deste livro  como texto
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básico  indicado para o exame, sendo que a Prova de Língua Portuguesa deverá ser
elaborada sem que contenha questões relacionadas ao conteúdo do livro mencionado;
nenhum texto será indicado para substituí-lo, devendo as  comissões elaboradoras das
questões desta e de outras  áreas de conhecimento,  caso mencionem este livro, buscar
outras  alternativas  para  a  elaboração  das  provas,  respeitando-se  os  demais  tópicos
constantes do Edital. Durante a discussão deste Item, registra-se a entrada em plenário
da  Conselheira  Maristela  Moura  Silva  Lima.  6-  HOMOLOGAÇÃO  DO  AD
REFERENDUM.  6.1-  Colação  de  Grau  em  Separado.  6.1.1-  Com  pareceres
favoráveis  da  Comissão  de  Assessoramento  ao  CEPE  –  homologados,  por
unanimidade,  por  proposição da  Conselheira  Giovana Figueiredo Rossi,  os  atos  ad
referenda aprovando  os  pareceres  da  Comissão  de  Assessoramento  ao  CEPE,
favoráveis às  solicitações  constantes  nos  subitens  a  seguir  relacionados:  6.1.1.1-
Vagner  Castro  da  Rocha  Filho  –  matr.  56098  (12-008043);  6.1.1.2-  Glauber
Miranda Florindo – matr.  62282 (12-007320);  6.1.1.3-  Juliana Duarte Iasbik –
matr. 58928 (12-009265); 6.1.1.4- João Felipe Fraga Bianchi – matr. 61895 (12-
009269); 6.1.1.5- Dennis Lai – matr. 58977 (12-008988); 6.1.1.6- Mariana Daniel
Tango – matr. 58986 (12-009262); 6.1.1.7- Fabiano Petruceli Coelho Lima – matr.
59336  (12-009205);  6.1.1.8-  Luan  Moreira  Novaes  –  matr.  59368  (12-009206);
6.1.1.9-  Carlos  Roberto  Castelano  Júnior  –  matr.  59217  (12-009606);  6.1.1.10-
Felipe Procópio Ribeiro – matr. 59230 (12-009614); 6.1.1.11- Gisele Pinheiro da
Silva – matr. 53277 (12-009613); 6.1.1.12- Júlio César Chaves Nunes – matr. 59213
(12-009615); 6.1.1.13- Rafael Rosado Cruz – matr. 56181 (12-009605); 6.1.1.14-
Abraão de Castro Fidélis – matr. 59206 (12-009678); 6.1.1.15- Lília de Fátima da
Costa Fialho – matr. 62535 (12-009812); 6.1.1.16- Antônio Gomes Moreira Neto –
matr.  55191 (12-008923);  6.1.1.17- Dayanne Cremonez Amâncio – matr.  62172
(12-009277); 6.1.1.18- Paulo Fábio Figueiredo Rocha – matr. 59199 (12-009612);
6.1.1.19-  Rêmili  Freitas  Soares  –  matr.  59148  (12-010234);  6.1.1.20-  Camila
Marcon de Carvalho Leite  –  matr.  60425 (12-010244);  6.1.1.21-  André Loures
Faria – matr. 56205 (12-009738); 6.1.1.22- Laila Tereza Ferreira Diniz – matr.
59356  (12-010428);  6.1.1.23-  Marcel  Antonionni  de  Andrade  Romano  –  matr.
53492  (12-010784);  6.1.1.24-  Thiago  João  Costa  –  matr.  55221  (12-010721);
6.1.1.25- Rafael Ferraz do Nascimento – matr. 63887 (12-010780); 6.1.1.26- Pablo
Santos Rodrigues – matr. 59746 (12-010168).  A Conselheira Simone Eliza Facioni
Guimarães apresentou  solicitação do Conselho Técnico de Pós-Graduação, deliberada
em  reunião realizada em trinta e um de agosto de dois mil e doze, de autorização de
colações  de  grau  antecipadas  dos  estudantes  de  graduação  que  integralizarem  as
atividades acadêmicas do primeiro semestre letivo de dois mil  e doze e que  estão
aprovados nos processos seletivos para ingresso no Mestrado na UFV, para que possam
ser  cadastrados nos sistemas de bolsas. Registra-se, durante a discussão deste Item, a
retirada  do  plenário,  do  Conselheiro  Ricardo  Frederico  Euclydes.   6.2-  Promoção
Vertical. – homologados, por unanimidade, por proposição do Conselheiro Vicente de
Paula Lélis, os atos  ad referenda aprovando os pedidos de promoção dos docentes:
6.2.1- De Professor Adjunto, nível IV, para Professor Associado, nível I. 6.2.1.1-
José Dantas Ribeiro Filho (11-016815); 6.2.1.2- Cristiane Cataldi dos Santos Paes
(11-017418) 6.2.1.3- Ronaldo Perez (11-015453).  6.2.2- De Professor Assistente,
para  Professor  Adjunto,  nível  I.  –  homologado,  por  proposição  do  Conselheiro
Eduardo  Seiti  Gomide  Mizubuti,   os  atos  ad  referenda,  aprovando  os  pedidos  de
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promoção vertical dos docentes:  6.2.2.1- Ângela Maria de Carvalho Maffia (11-
017017);   6.2.2.2- Eduardo Simonini Lopes (11-016918);  6.2.2.3- Iara Christina
Silva Barroca (11-017755);  6.2.2.4- Paulo Lanes Lobato (11-018082.   6.2.3- Da
Classe  DI,  Nível  2  (MS) para a  Classe  DI,  Nível  2  (DR).  6.2.3.1-  Selma Alves
Abrahão  (11-017403)  –  homologado,  por  proposição  do  Conselheiro  Mário  Alino
Barduni Borges,  o ato  ad referendum do Professor Demetrius David da Silva, Vice-
Reitor no exercício da Reitoria, constante à página 8 do processo, aprovando o pedido
de incentivo por titulação da docente Selma Alves Abrahão, pela obtenção do título de
Doctor  Scientiae,  a  partir  de  12/12/2011.  6.3-  Campus Florestal.  6.3.1-  Edital  do
Processo Seletivo dos Cursos Técnicos e Ensino Médio, para ingresso em 2013 (12-
009392)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  retirada  de  pauta  do  presente  processo  e
solicitou seu encaminhamento à  Pró-Reitoria  de Ensino,  para  atendimento à  Lei  nº
12.711/2012, que trata do sistema de cotas sociais para ingresso na educação superior
pública.  7  -  CAPACITAÇÃO.  7.1-  Regularização  de  treinamento.  7.1.1-
Doutorado. 7.1.1.1- Heverton Augusto Pereira (12-006368) – aprovada a solicitação
do docente  Heverton Augusto Pereira,  de licença fora  do prazo e  regularização de
treinamento do Doutorado em Engenharia Elétrica que está realizando na Universidade
Federal de Minas Gerais, desde março de 2012. A licença será concedida por trinta e
seis meses, a contar de 05/03/2012, sem prejuízo das atividades acadêmicas do docente.
7.1.1.2-  Marcos  Henrique  Fonseca  Ribeiro  (10-002468)  –  aprovado,  por
unanimidade,  por  proposição  da  Conselheira  Simone  Eliza  Facioni  Guimarães,  o
parecer  da  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação,  indeferindo  a  solicitação  do
docente Marcos Henrique Fonseca Ribeiro, de regularização de sua situação de docente
em treinamento na Universidade Federal de Juiz de Fora. 7.1.1.3- Rosana Aparecida
Pimenta (12-007302) – aprovada, por unanimidade, a solicitação da docente Rosana
Aparecida  Pimenta,  de  regularização da  situação de  docente  nomeada  pela  UFV e
cursando  pós-graduação,  matriculada  no  Doutorado  em  Artes,  na  área  de  Arte  e
Educação,  na  Universidade Estadual  Paulista  “Júlio  de  Mesquita  Filho” –  UNESP,
Campus de São Paulo, iniciado em 26 de março de 2012, antes de sua admissão na
UFV, ocorrida em 03 maio de 2012.  7.1.1.4- Miguel Júnior Cezana (12-006918) –
homologado,  por proposição da Conselheira Juliana Lopes Rangel Fietto, o ato  ad
referendum do  Professor  Demetrius  David  da  Silva,  Vice-Reitor  no  exercício  da
Reitoria, constante à página 8 do processo, aprovando o pedido de promoção vertical
do docente Eduardo Simonini Lopes, do nível I da Classe Assistente para o nível I da
Classe Adjunto, a partir de 28/11/2011. Às onze horas e cinqueta minutos, a reunião foi
encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se aprovada, será assinada pela
Presidente, Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, e pela Secretária de Órgãos
Colegiados, Professora Maria das Graças Soares Floresta.
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